
F I C H A  D E  P A T R I M Ó N I O  A R Q U E O L Ó G I C O código arqueologia: A004

carta 1/25 000: 134

código nacional de sítio:
23534

designação:
Castro de Sandim

tipologia:
Povoado

período histórico:
Idade do Ferro/Romano

freguesia:
Sandim

lugar:
Crasto

altitude (m): 106

situação e acessos:
O topo da colina do castro localiza-se entre a Rua de Entre-Águas 
e um meandro do rio Uíma, com acesso pela Rua do Crasto.

breve caracterização:
O castro ocupa um pequeno esporão na confluência do Uíma 
com a ribeira da Candieira. Estende-se por dois pequenos 
cabeços graníticos ligados por um colo relativamente aplanado. A 
extracção de pedra deixou marcas visíveis no local, 
especialmente no cabeço mais interior, bastante alterado. O local 
possui excelentes condições naturais de defesa, com encostas 
abruptas, particularmente a Norte e Este e boa visibilidade, 
especialmente para Norte. Uma pequena muralha parece circuitar 
a área mais elevada da estação, ocorrendo vestígios de uma 
segunda muralha a cota inferior, melhor conservada na encosta 
Nascente, se bem que reaproveitada, com reconstrução, para 
acesso à exploração de pedra. Do lado Oeste existem vestígios 
de um eventual fosso. 

dispersão dos vestígios:
Corresponde à área da estação.

espólio:
Ocorrem fragmentos de cerâmicas à superfície, maioritariamente 
indígenas da Idade do Ferro, mas também de tipo romano.

local de depósito do espólio:

trabalho realizado: Visita

conservação: Mau

classificação / protecção:
Inventariado

uso do solo: Florestal

ameaças: Florestação

fontes:
CORREIA 1935; MATOS 1937; SOUSA 1957; SILVA, A. M. 1994

observações:
Há poucos anos foram efectuadas algumas sondagens 
clandestinas no povoado, pondo à mostra restos de estruturas na 
encosta Nascente.

categoria de protecção proposta:
Zona Arqueológica Inventariada

código inventário arquitectura:

coord. geográficas(datum 73):
-30127.1614,150971.9833,0
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